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1. OBJETIVO 

 

• Padronizar a prescrição, dispensação e reposição de medicamentos antirretrovirais 
para profilaxia e tratamento, no HU-UFGD. 

 

2. MATERIAIS 

 

• Formulários de Solicitação de Medicamentos: 

o Tratamento Adulto, Adolescente, Gestante; 

o Tratamento Criança; 

o Profilaxia – PEP; 

o Prevenção da Transmissão Vertical. 

• Prescrição Médica no AGHUX. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

Os medicamentos antirretrovirais, por seguirem a recomendação e fornecimento 
através do Programa Estadual de Infecções Sexualmente Transmissíveis/Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (ISTs/AIDS), possuem um processo especial de pedido e dispensação. 
Por isso, necessitam dos seguintes documentos: 

 

❖ Formulário de Solicitação de Medicamentos (Cópia para a Farmácia) 

A obtenção e o preenchimento deste formulário são de responsabilidade do 

prescritor. Caminho para acessar os formulários: O:\Unid_Vig_Saude\CCIH\FICHAS SOLICITAÇÃO 

ANTIRRETROVIRAIS\FORMULÁRIOS. Podem ser encontrados ainda, no Menu “Farmácia” do 

“Catálogo de Sistemas”. 

a. O prescritor deverá selecionar o formulário adequado à necessidade do paciente: 

• Tratamento Adulto, Adolescente, Gestante; 

• Tratamento Criança; 

• Profilaxia – PEP; 

• Prevenção da Transmissão Vertical. 
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b. Após o preenchimento correto do formulário, estes deverão ser encaminhados à 
Unidade Dispensação Farmacêutica (UDIS), e proceder; (Responsabilidade: equipe de 
enfermagem). 

• Os campos marcados com asteriscos (*) são obrigatórios e os critérios para a escolha 
do esquema terapêutico adequado estão definidos no formulário. Além disso, é 
necessário carimbo e a assinatura do médico prescritor. 

c.  A equipe da UDIS ficará responsável pela conferência do preenchimento correto dos 
documentos acima citados e, em seguida, fará a dispensação dos medicamentos 
prescritos no formulário, através da prescrição eletronica no sistema AGHUX; 
(Responsabilidade: Farmacêuticos e Técnicos de Farmácia).  

d. A equipe plantonista da UDIS, deverá tirar uma cópia dos documentos, devolvendo 
os originais ao colaborador da enfermagem.  

e. Informar ao Serviço de Controle das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde 
sobre a dispensação, e armazenar o formulário na pasta da CCIRAS. Também deverá 
relatar em instrumento de passagem de plantão (Teams). Não enviar fotos de receitas 
e formulários em aplicativos de mensagens instantâneas, observando-se os princípios 
da LGPD. (Responsabilidade: Farmacêuticos). 

f. Posteriormente, os documentos recolhidos pelo CCIRAS serão encaminhados ao 
Serviço de Assistencia Especializada (SAE) do município para reposição dos 
medicamentos dispensados. (Responsabilidade: Farmacêutico do CCIRAS). 

 

❖ Prescrição eletrônica no AGHUX 

a. Os medicamentos devem estar prescritos no AGHUX, para que seja realizado a baixa 
no estoque e garantir a rastreabilidade do medicamento. (Responsabilidade: 
Médico). 

 

- OBS: CASO SEJA NECESSÁRIA UMA QUANTIDADE MAIOR DO QUE ESTÁ PADRONIZADO 
NO FORMULÁRIO, JUSTIFICAR em Receituário simples, conforme condições abaixo: 

❖ Necessária dose superior à padronizada devido ao peso; 

❖ Para paciente HIV+ em evolução para parto vaginal, ou seja, duração do parto normal 
acima do tempo estimado padronizado. 
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4. DISPENSAÇÃO DE ANTIRRETROVIRAIS (ARVS) 

 

a. Os Antirretrovirais (ARVs) serão encaminhados à Unidade de Abastecimento e 
Controle de Estoque (UACE) para efetuar sua inclusão no estoque, dentro do grupo de 
Medicamentos dos Programas Assistenciais (91). (Responsabilidade: Farmacêutico do 
CCIRAS). 

b. A UACE deve proceder à transferência do quantitativo total de ARVs do Almoxarifado 
4 (UACE) para o Almoxarifado 9 (Dispensação Farmacêutica) e encaminhar os 
medicamentos à farmácia. (Responsabilidade: UACE). 

c. Os medicamentos sob forma farmacêutica de cápsulas ou comprimidos serão 
unitarizados para dispensação individualizada ao paciente, através da triagem da 
prescrição eletrônica e dispensação no módulo de farmácia no AGHUX; 
(Responsabilidade: Farmacêutico e Técnico de Farmácia). 

d. ATENÇÃO: Será realizada a unitarização parcial dos comprimidos devido ao baixo 
consumo, a fim de preservar a estabilidade do medicamento. (Responsabilidade: 
Farmacêutico, Técnico de Farmácia e estoquista). 

e. Na alta do paciente, será possível dispensar o quantitativo de ARVs para garantir a 
continuidade do tratamento até que o paciente tenha a oportunidade de procurar o 
Serviço de Assistência Especializada (SAE). Este procedimento deve levar em conta os 
períodos nos quais o SAE não estará operacional, tais como fins de semana e feriados. 
(Responsabilidade: Enfermeiro e Farmacêutico). 

f. Para as Soluções Orais dispensar o frasco todo ao paciente por meio de prescrição 
médica eletrônica ou realizar uma Atendimento ao Paciente no AGHUX (transcrição do 
formulário) ou Requisição de material vinculado ao paciente. Responsabilidade: 
Farmacêutico). 

• O frasco deve permanecer em posse do paciente e deve ser encaminhado junto com a 
alta hospitalar para término do tratamento em domicilio.  

 

4.1. Periodicidade 

O processo é realizado conforme a demanda, destacando-se que estará disponível 
em 24h. Entretanto, como o fornecimento dos medicamentos antirretrovirais ocorre através do SAE 
e este funciona somente das 07 às 13h, em dias úteis, o fornecimento dos medicamentos poderá 
sofrer atraso, a depender da disponibilidade deste. 
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5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

❖ O restante dos medicamentos para completar o tratamento deverá ser retirado pelo 
paciente no SAE (Rua dos Missionários, nº 420, Jd. Caramuru, Tel. (67) 99948-9340 – 
horário de funcionamento da farmácia do SAE: 07 -13h com a(o) farmacêutica (o) 
responsável.  

❖ O paciente deverá levar o formulário de solicitação de medicamentos – Profilaxia para 
o SAE e a farmácia deverá reter uma cópia desses documentos. 

❖ O farmacêutico plantonista deverá informar ao CCIRAS sobre a necessidade de 
reposição, e armazenar o formulário na pasta da CCIRAS. Também deverá relatar em 
instrumento de passagem de plantão (Trello). Não enviar fotos de receitas e 
formulários em aplicativos de mensagens instantâneas, observando-se os princípios 
da LGPD. 

❖ Posteriormente, os documentos recolhidos pelo CCIRAS serão encaminhados ao SAE 
do município para reposição dos medicamentos dispensados. 
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Virais. – Brasília: Ministério da Saúde, 2015. 48p. Disponível em: https://www.gov.br/conitec/pt-
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7. HISTÓRICO DE REVISÃO 

VERSÃO DATA DESCRIÇÃO DA ALTERAÇÃO 

01 02/01/2017 Elaboração do material. 

02 30/09/2020 Revisão e adequação ao formato padronizado pela instituição 

03 30/01/2024 Revisão e adequação ao formato padronizado pela instituição 

04 15/05/2024 

Inclusão de informações referentes aos POP´s UDIS 018: Dispensação 
de terapia antirretroviral para tratamento; 019: Dispensação de kit de 
profilaxia pós exposição ocupacional; 020: Dispensação de kit 
violência sexual adulto; 021: Dispensação de kit pós violência sexual 
(crianças e adolescentes); e 022: Dispensação de kit maternidade 
para profilaxia. 
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ANEXO 1: Formulário de Solicitação de Medicamentos – Adolescente ( >12 anos), Gestante e 
Adulto (tratamento) 
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ANEXO 2: Formulário de solicitação de medicamentos – PEP (Profilaxia) 
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ANEXO 3: Formulário de solicitação de medicamentos - prevenção da transmissão vertical – HIV 
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ANEXO 4: Formulário de Solicitação de Medicamentos - Tratamento – Criança 
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